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TEMA: RECURSOS TRABALHISTAS
QUADRO  01 - COMPARATIVO - RECURSOS CÍVEIS E TRABALHISTAS

	RECURSOS CÍVEIS
	RECURSOS TRABALHISTAS

	Apelação (CPC, 513-521) 
	Efeito suspensivo e devolutivo 
	Recurso ordinário (CLT, 895) 
	Efeito devolutivo 

	
	
	Agravo de petição (CLT, 897, ‘a’) 
	Execução
Delimitação matéria 

	Recurso especial (CPC, 541-544) 
	Uniformização jurisprudência 
	Recurso de revista (CLT, 896) 
	Uniformização jurisprudência 

	Agravo retido (CPC, 523) 
	Decisões interlocutórias 
	------ 
	Irrecorribilidade interlocutórias 

	Agravo de instrumento
(CPC, 524) 
	Decisões interlocutórias 
	Agravo de instrumento (CLT, 897, ‘b’) 
	Apenas p/ destrancar recurso 

	
	Inadmissão apelação e efeitos 

Lesão grave ou de difícil reparação 
	
	

	Agravo inominado (CPC, 557) 
	Decisões monocráticas 
	Agravo inominado (CLT, 897, §5º) 
	Decisões monocráticas 

	Agravo regimental 
	Decisões presidência, ... 
	Agravo regimental 
	Decisões presidência, ... 

	Embargos declaratórios
(CPC, 535) 
	Omissão, obscuridade e contradição 
	Embargos declaratórios
(CLT, 897-A) 
	Omissão, obscuridade, contradição e erros materiais 

	Embargos infringentes
(CPC, 530) 
	Acórdãos não unânimes em apelação

Reforma decisão primária 
	Embargos à SDC
(CLT, 894, I, ‘a’) 
	Acórdãos não unânimes 
Competência originária TST

	Embargos de divergência
(CPC, 546) 
	Divergência turma, seção, órgão especial ou plenário 
	Embargos à SbDI-1 
(CLT, 894, II) 
	Divergência turma ou SbDI-1


QUADRO 02 – PROVIMENTOS JURISDICIONAIS IMPUGNÁVEIS
	ATOS JURISDICIONAIS
	Órgãos singulares
	Decisões
	Finais
	Definitivas

	
	
	
	
	Terminativas

	
	
	
	Interlocutórias

	
	
	Despachos

	
	Órgãos colegiados
	Acórdãos
	Finais

	
	
	
	Interlocutórios


QUADRO 03 – CLASSIFICAÇÃO RECURSOS
	Autoridade 
	Próprios 
	Impróprios 

	
	Órgão superior 
	Mesmo órgão 

	

	Pressupostos 
Devolutibilidade
	Ordinários 
	Extraordinários 

	
	Extrínsecos / Fatos e Direito 
	Extrínsecos + Intrínsecos / Direito

	

	Extensão 
	Totais 
	Parciais 

	
	Todo conteúdo impugnável 
	Parte do conteúdo impugnável 

	

	Forma 
	Principais 
	Adesivos 

	
	Insurgência autônoma 
	Insurgência condicional 


1. Introdução
1.1. Princípios

a) Taxatividade – apenas são admitidos os recursos previsto em lei
b) Fungibilidade – pode-se receber recurso equivocadamente manejado, quando atendidos pressupostos do recurso correto foram atendidos (erro grosseio e duvida razoável - ?)
c) Unirecorribilidade – contra cada decisão pode ser interposto apenas um recurso
d) Variabilidade – pode-se substituir o recurso já interposto por outro (desistindo-se do primeiro), desde que respeitos os pressupostos (sobretudo, tempestividade)
1.2. Efeitos


a) Devolutivo

- matéria impugnada, que foi debatida na decisão revisanda, é submetida a novo julgamento à instância superior

- inerente a qualquer recurso (amplitude depende da natureza do recurso)
- espectro
a.1. extensão (CPC, 515) - “capítulos” da decisão impugnada (CRD)

a.2. profundidade (CPC, 515, §§ 1º e 2º) - todas as questões surgidas e fundamentos da demanda (ainda que não examinados) - Súmula 393/TST 

b) Suspensivo

- eficácia da decisão revisanda fica suspensa até pronunciamento do órgão revisor

- inexiste no Processo do Trabalho - admite execução provisória do julgado pendente de recurso

- exceção – recursos ordinários em dissídios coletivos – presidente TST (Lei 7.701, 7º, §6º
, e 9º
)
- via apropriada p/ obter efeito suspensivo – ação cautelar
c) Regressivo

- possibilidade de retratação ou reconsideração

- exemplos - agravos (de instrumento, regimental e inominado)
d) Translativo 
- há transferência à instância superior 

- matérias 
de ordem pública

de direito (CPC, 515, §3º) – e/ou (?) que não dependa de instrução probatória 
e) Substitutivo
- decisão proferida pelo órgão jurisdicional ad quem substitui a decissão recorrida (CPC, 512)

- quando houver julgamento do mérito 

- ainda que não haja modificação 

- mesmo que se refira ao conhecimento, mas na análise de pressupostos intrínsecos, aplique-se a Súmula 333/TST (Súmula 192/TST)

f) Extensivo 

- projeção de efeitos aos litisconsortes (CPC, 509) - apenas litisconsórcio unitário não facultativo 

1.3. Pressupostos
1.3.1. Subjetivos

a) Legitimidade (CPC, 499)

- Regra geral: parte

- Terceiro prejudicado:  INSS (CLT, 832, § 4)

- Ministério Público (OJ 237/SbDI-1 TST)

- Advogado? 

b) Interesse 

- Sucumbência
- Modalidades de gravame

b.1. material

b.2. processual

1.3.3. Objetivos

a) Cabimento

- recorribilidade do ato

- adequação

b) Regularidade Formal do Ato
- elementos (NNJ)
b.1. volitivo – declaração expressa de inconformismo

b.2. descritivo – motivação 

c) Inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer
- Desistência (CPC, 501)

- Renúncia (CPC, 502)

- Aquiescência (CPC, 503)

d) Tempestividade
· Formas de intimação das decisões judiciais

· Na audiência de julgamento (Súm. 197/TST)

· Intimação postal (Súm. 16/TST) 
· Publicação em diário oficial
· Meios eletrônicos (Lei 11.419/06)
· Contagem (CLT, art. 775)
· Intimação na sexta (Súm. 1/TST)

· Intimação no sábado (Súm. 262, I/TST)

· Vencimento em dia sem expediente forense (CLT, 775, § único)

· Recesso forense (Súm. 262 , II/TST)

· Feriado local (Súm. 385/TST)
· Prazo em dobro 
· Entes Públicos (União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Autarquias ou fundações de direito público - federais, estaduais ou municipais e que não explorem atividade econômica)
· ECT?

· Entes DIP?
· Ministério Público (DL 779/69 e CPC, art. 188)

· Litisconsórcio com procuradores distintos

· Inaplicabilidade do art. 191 do CPC (OJ 310/SbDI-1  TST)

· Preparo
- Depósito recursal
· Fundamento
· Fato gerador do depósito
· condenação em pecúnia (Súmula 161/TST)

· ações declaratórias ou constitutivas?
· obrigações de fazer ou não-fazer?

· execução? (Súmula 128/TST)
· Recursos sujeitos a depósito
· recurso ordinário
· recurso de revista
· embargos à SbDI-1
· recurso extraordinário
· recurso em ação rescisória
· Responsabilidade pelo pagamento (Verbete 06/01 TRT10) 

· justiça gratuita
· entidades filantrópicas
· Depósito recursal
· Valor do depósito (IN 3/93 do TST) - Tabela 

· Valor total ou Limite legal (Súmula 128/TST)

· Diferença ínfima (OJ 140/SbDI-1 TST)

· Instrumento de efetuação do depósito (CLT, 899, § 4 e IN 26/04 do TST) – GFIP 

· Prazo para o depósito (Súm. 245/TST e Lei 5.584/70)
- Custas
· Fundamento
· Responsabilidade pelo pagamento
· Dissídios Individuais: custas pagas apenas pela parte vencida (CLT, 789, § 1)
· Acordos judiciais (CLT, 789, § 3)
· Dissídios Coletivos: responsabilidade solidária (CLT, 789, § 4)

· Isentos (CLT, 790-A)
· beneficiários de justiça gratuita 
· União
· Estados
· Distrito Federal
· Municípios 
· Autarquias e fundações públicas federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade econômica 

· Ministério Público do Trabalho. 
· Valor (CLT, 789)
· 2%  (mínimo de R$ 10,64) calculados: 
· acordo ou condenação - respectivo valor 
· extinção do processo, sem julgamento do mérito, ou julgado totalmente improcedente o pedido - valor da causa 

· procedência pedido em ação declaratória e em ação constitutiva - valor da causa 

· valor indeterminado - juiz fixa
· Instrumento de efetuação do recolhimento (IN 20/TST) – Guia DARF 

· Momento para o recolhimento (CLT, 789, § 1)
· após trânsito em julgado da decisão

· em caso de recurso - dentro do prazo recursal

· Processo de Execução (CLT, 789-A)
2. Recursos em espécie
2.1. Recurso Ordinário

2.2. Recurso de Revista

2.3. Agravo de Instrumento

2.4. Agravo de Petição

2.5. Agravo Inominado

2.6. Embargos à SbDI-1

RECURSO ORDINÁRIO
2.1.1. Cabimento (CLT, 895)
a) Das decisões finais - VTs (dirigido ao TRT)
· regra geral 
· exaurimento jurisdição
· decisões
· definitivas (c/ mérito)
· terminativas (s/ mérito)
· interlocutórias terminativas (incompetência absoluta)
b) Dos acórdãos (finais) - TRTs (dirigido ao TST)
· ações rescisórias
· mandados de segurança
· dissídios coletivos
· agravos regimentais (precatório)
· ações cautelares
· habeas corpus
· habeas data
2.1.2. Matérias impugnáveis
· Efeito devolutivo - Súm. 393/TST 
· preliminares
· imunidade de jurisdição
· relativa (conhecimento)
· absoluta (execução)
· incompetência absoluta
· nulidade (v.g. cerceamento de defesa, ausência de citação, ...)

· prejudiciais
· prescrição
· decadência
· mérito
· Questões de ordem pública (efeito translativo)?

· incompetência absoluta
· pressupostos processuais
· condições da ação
· prescrição ? (CPC, 219, §5º e Sumula 153 TST)

2.1.3. Exame
· Conhecimento (pressupostos extrínsecos)
· conteúdo
· cabimento
· tempestividade
· regularidade de representação
· preparo (custas + depósito)
· solução
· conhecer
· não conhecer
· Mérito
· conteúdo
· devolutividade ampla 
· fatos e provas
· direito
· solução
· dar provimento
· negar provimento
2.1.4. Roteiro
I – Petição de Apresentação

a) Endereçamento (órgão “a quo” – prolator da decisão recorrida)

b) Identificação Processo
c) Indicação das partes (recorrente e recorrido)
d) Identificação da peça (recurso ordinário)
e) Remissão às razões recursais 

f) Requerimentos finais (processamento e remessa dos autos à instância “ad quem”)

g) Encerramento

II – Razãos recursais

a) Endereçamento (órgão “ad quem” – que apreciará o recurso)
b) Fundamentos (indicação sumária)
c) Pressupostos (apenas os comuns ou genéricos) – regularidade de representação, cabimento, tempestividadade e preparo
d) Razões (dividir em temas e descrever decisão recorrida) – fato e direito

d.1. preliminares

d.2. prejudiciais

d.3. mérito

e) Pedidos – anulação (total ou parcial) e/ou reforma (total ou parcial) 
f) Encerramento
RECURSO DE REVISTA

2.1.1. Pressupostos de admissibilidade
2.1.1.1. Comuns (extrínsecos ou genéricos)

a) Regularidade de representação
b) Cabimento (CLT, 896)
- Decisões proferidas pelos TRT´s em sede de competência recursal (recurso ordinário), em dissídios individuais 

- Não cabe contra decisão em que se nega provimento a AIRO (Súmula 218 TST)

- Remessa de ofício – se não houver recurso voluntário, não cabe RR (OJ 334 SbDI-1)

- Sumaríssimo – apenas por violação a dispositivo constitucional ou contrariedade a Súmula (CLT, 896, § 6º e OJ 352 SbDI-1)

- Execução – apenas por violação a dispositivo constitucional (CLT, 896, § 2º e Súmula 266 TST)

c) Tempestividade – 8 dias

d) Preparo – depósito recursal e custas


2.1.1.2. Específicos (intrínsecos ou especiais)

a) Violação de dispositivo legal ou constitucional

- Lei 

compreende: lei ordinária, lei complementar, Decreto-Lei,  MP e tratados internacionais (ratificados)

não inclui: lei estadual (ou mesmo Constituição), decretos, portarias, instruções normativas, normas coletivas (acordos e convenções coletivas), regulamento de empresa ...

- literal – descumprimento deve ser evidente (Súmula 221 TST) 

- direta – não pode ser mediata ou reflexa (supõe ofensa a outro dispistivo)

- Prequestionamento (Súmula 297 TST) – explícito e implícito (ficto) / violações intrínsecas (OJ 119 SbDI-1)
b) Divergência jurisprudencial

- oriunda de TRT distinto  / de turma do TST não serve (só SbDI-1)

- aspectos extrínsecos (Súmula 337 TST)

- aspectos instrínsecos (Súmulas 23, 296 e 333 TST)

c) Contrariedade súmula ou OJ 

- Súmula vinculante?

2.1.2. Roteiro

I – Petição de Apresentação

a) Endereçamento (órgão “a quo” – prolator da decisão recorrida)

b) Identificação Processo

c) Indicação das partes (recorrente e recorrido)
d) Identificação da peça (recurso de revista)
e) Remissão às razões recursais 

f) Requerimentos finais (processamento e remessa dos autos à instância “ad quem”)

g) Encerramento

II – Razãos recursais

a) Endereçamento (órgão “ad quem” – que apreciará o recurso)
b) Fundamentos (indicação sumária)
c) Pressupostos (comuns) – regularidade de representação, cabimento, tempestividadade e preparo

d) Razões (dividir em temas e descrever decisão recorrida) – apenas direito (demonstrar pressupostos específicos – violação, contrariedade ou divergênciaa)

d.1. preliminares

d.2. prejudiciais

d.3. mérito

e) Pedidos – anulação (total ou parcial) e/ou reforma (total ou parcial) 
f) Encerramento
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� A sentença normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento a partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente ao do julgamento, fundada no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito suspensivo pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.


� O efeito suspensivo deferido pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho terá eficácia pelo prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias contados da publicação, salvo se o recurso ordinário for julgado antes do término do prazo.





